
Município de Missal
ESTADo oo plnqNÁ

PORTARIA NO 483 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 2 (duas) diárias para a Secretária Municipal de Saúde,

Senhora Jlnrele RooRrcuss oe OlrvErRA, decorrentes de viagem a ser realizada

para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 23 e 24 de agosto de 2023, para

pafticipar de Reunião Ordinária do COSEMS-PR (Conselho de Secretarias Municipais

de Saúde do Paraná) e Reunião da CIB - Comissão Intergestores Bipartite do

Paraná.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar à Curitiba/PR através de veículo oficial

da Secretaria de Saúde do Município.

Aft, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRstÍ\ETr oo Pnrrrno Mururcrpnl oe Mrsslr, 11 oe Acosro or2023

Adilto-Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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